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INDICAÇÃO N.º 0748/2011 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE JUNTAMENTE COM A 
SAEV AMBIENTAL, QUE DE TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL NO QUE SE REFERE À TARIFA DE 
ÁGUA E ESGOTO). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que juntamente com a SAEV AMBIENTAL, promova estudos no sentido de dar 
tratamento diferenciado às microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedor 
individual no que se refere à tarifa de água e esgoto. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   21 de julho de 2011. 
 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 
Tendo em vista que visando dar um tratamento diferenciado e favorecido às 

microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedor individual de nosso Município 
foi sancionada a Lei Complementar nº 146, de 21 de outubro de 2009. 

 
Considerando que empresários locais que são enquadrados nesse tratamento 

favorecido e diferenciado procuraram este Vereador onde solicitaram nossa intervenção junto ao 
Poder Executivo, para que juntamente com a SAEV AMBIENTAL, fosse estudada a possibilidade 
de ser concedido desconto em suas tarifas de água e esgoto quando esses tiverem um baixo 
consumo. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que juntamente com a SAEV AMBIENTAL, estude a 
possibilidade em tela. 

 
Dar ciência desta propositura ao Superintendente da SAEV AMBIENTAL, 

Engenheiro MARCELO MARIN ZEITUNE, ao SEBRAE e ao Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico DIOGO MENDES VICENTINI. 
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